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RESUMO 

 

 O presente trabalho ambiciona analisar a expansão penal ocorrida no Brasil entre 

os anos de 1988, ano da promulgação da Constituição da República em vigor, conhecida 

como “Constituição Cidadã” (por sua ênfase aos Direitos e Garantias Fundamentais), e 

2013, ano em que se encerrou a pesquisa. O principal objetivo foi traçar padrões que 

pudessem explicar minimamente, a caótica atividade legislativa nacional. Utilizamos-

nos da pesquisa qualitativa,  mediante  análise de documentos, em especial ementas de 

debates parlamentares, pareceres, e notícias de jornais de época. Essa pesquisa teve 

como resultado a delimitação de dois possíveis padrões seguidos pelo poder legislativo, 

na aprovação de leis punitivas. O primeiro se refere a leis penais aprovadas após a 

ocorrência de algum crime chocante. O segundo padrão é o do surgimento de leis penais 

em decorrência da demanda de determinados grupos sociais. Houve uma tentativa de 

buscar explicação para ambos os fenômenos pela antropologia e pela filosofia do 

direito.    

 

Palavras-Chave: Expansão Penal. Constituição de 1988. Antropologia. Filosofia do 

Direito. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ABSTRACT 

 

This study aspires to analyze the criminal law’s expansion occurred in Brazil between 

1988, year of  enactment of the actual Constitution, called as "Citizen Constitution" 

(cause the emphasis on Fundamental’s Guarantees), and 2013, year when ends the 

research. The main objective was to establish standards that could get some explain, on 

the chaotic national’s legislative activity. We use qualitative research, through analysis 

of documents, especially menus of the parliamentary debates, opinions, and news from 

newspapers from that time. The research resulted in identification of two possible 

patterns followed by the legislature, when adopting punitive laws. The first refers to 

criminal laws voted after the occurrence of a shocking crime. The second pattern is the 

emergence of criminal laws as result of the demand from some social groups. There was 

an attempt to seek explanation for both phenomena, through anthropology and Law’s 

philosophy. 

 

Keywords: Expanding of Criminal Law, Constitution of 1988, Anthropology, Law’s 

Philosophy. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



INTRODUÇÃO 

 

 

 

A ideia do presente trabalho surgiu após a leitura do livro Crime e Congresso 

Nacional: uma análise da política criminal aprovada de 1989 a 2006
1
, de autoria de 

Marcelo Campos, publicado pelo IBCCrim
2
 em 2010. Nele há um rico estudo sobre 

toda a legislação aprovada pelo Congresso Nacional no intervalo de tempo mencionado 

no título. O autor divide as leis em seis categorias: 1. leis mais punitivas que em relação 

a dispositivos anteriormente revogados; 2. leis penais alternativas. Leis mais brandas ou 

que ampliam garantias; 3. arranjos institucionais reativos; 4. arranjos institucionais 

alternativos; 5. criminalização de novas condutas; e 6. leis mistas.
3
 O objeto de análise 

dessa dissertação é praticamente o mesmo do de Campos, ampliando-se discretamente o 

espaço de tempo, de 1989 a 2013
4
. Além disso, a pesquisa se direcionou para apenas 

dois itens abordados no livro de Marcelo Campos, as leis penais mais punitivas em 

relação a dispositivos anteriores e criminalização de novas condutas. Portanto, é 

possível dizer que o tema da presente dissertação não é a política criminal, e sim a 

expansão penal brasileira. 

A expressão “expansão penal brasileira” é utilizada nesse trabalho, referindo-se 

tanto à aprovação de leis que criminalizaram novas condutas, quanto às leis que 

ampliaram as punições para crimes já existentes (o que em geral é conhecido como 

recrudescimento penal). Não foi feita, na análise, distinção entre elas, já que seria 

indiferente para a solução do problema proposto. Analisando essas leis, foi possível 

observar que as principais leis penais editadas nesse período seguiam duas tendências 

distintas. A primeira é o surgimento de leis penais elaboradas e aprovadas sob violento 

clamor social, motivadas pela ocorrência de algum crime de enorme repercussão nos 

meios de comunicação. Após esses delitos, surge uma presunção de que a sociedade 

está aterrorizada, o que é demonstrado nos debates parlamentares pelas notícias 

veiculadas na grande mídia. Forma-se em torno das propostas (de lei penal), que 

                                                           
1
 CAMPOS, M. C. Crime e Congresso Nacional: uma análise da política criminal aprovada 

de 1989 a 2006. São Paulo: IBCrim, 2010. 
2
 Instituto Brasileiro de Ciências Criminais 

3
 Idem. p. 23. 

4
 A primeira lei mencionada, em termos cronológicos, foi a Lei 7.716 (lei do racismo) que 

entrou em vigor em 1989, a última foi a 12.737 (lei Carolina Dieckmann) que passou a vigorar 

em 2013. 



acabam importando em limitação da liberdade, uma unanimidade violenta, uma espécie 

de arrebatamento, ao qual ninguém ousa se opor
5
.  

A pesquisa que ora se apresenta nasce com o objetivo de analisar o 

irracionalismo dos debates políticos que possibilitaram a aprovação dessas leis. 

Objetivou-se, também, explicar o poder fundador da violência comunitária, vivamente 

presente nessa modalidade da expansão penal. Para isso, buscamos a antropologia, em 

especial a interpretação dos mitos fundadores
6
, para compreender como o escândalo e a 

ilusão mítica podem canalizar a violência comunitária para fins não propriamente 

democráticos
7
. Obviamente não se pretende nesse escrito comparar a complexidade das 

sociedades atuais com a de sociedades ditas simples. Pretende-se apenas demonstrar, 

por meio de analogias, que subjaz, a todas as camadas do discurso racional moderno, 

uma lógica de massas diferente da cartesiana, uma lógica mítica e sacrificial. 

Em paralelo a essa expansão penal, que será chamada no corpo da dissertação de 

“expansão penal do Skándalon”, formou-se uma outra, com características 

completamente distintas. Também como decorrência da democratização do debate 

parlamentar brasileiro, algumas minorias passaram a reivindicar reconhecimento do 

Estado, também no que tangia à criminalização de atos discriminatórios. Essas leis, que 

não foram poucas, apareceram no nosso ordenamento jurídico sem alarde, sem 

exposição midiática ou discursos. Na “expansão penal do Skándalon”, o parlamento 

atuou - e atua - como extensão da violência comunitária. Nessa segunda forma de 

expansão penal, tenta-se evitar a ocorrência dos escândalos. Essa evitação se dá pela 

tutela penal aos vulneráveis, como mulheres, crianças, idosos, doentes mentais, etc. Ou 

seja, a proteção estatal àqueles que têm maior probabilidade de tornar-se vítima de 

crimes escandalosos. Se, na primeira hipótese, a lei penal se presta a saciar o desejo de 

vingança da maioria, na segunda, pelo contrário, há a intenção de proteger a minoria. O 

Estado tem, nessa legislação, a função de barreira, uma força que freia, ou seja, um 

“Katéchon”
8
. Nos últimos capítulos, se abordará a influência da doutrina cristã na 

formação da “moderna preocupação pelas vítimas” e suas consequências no campo 

legislativo. 

                                                           
5
 Em geral há tramitações em tempo exíguo e sem divergências relevantes. 

6
 Interpretação presente na obra de René Girard e outros autores citados no texto. 

7
 Considerando a democracia como um sistema de valores contramajoritários.  

8
 Termo grego que designava uma força política dirigida à contenção de grandes convulsões 

sociais. Uma força essencialmente conservadora. 



Esse trabalho, não parte de teorias criminológicas, mas, sim, da antropologia e, 

em menor medida, da filosofia do direito. Isso, porque busca muito mais entender de 

que forma a cultura (sacrificial ou cristã) influenciou o surgimento da expansão penal 

brasileira, do que descrever o impacto dessa na realidade criminal. Ao contrário do que 

fez Marcelo Campos, que analisou todas as leis penais aprovadas entre 1989 e 2006, 

escolhemos apenas as que consideramos mais importantes para a compreensão das 

hipóteses. Esperamos que esse estudo contribua de alguma forma para a explicação 

parcial, mas por um diferente ângulo, da tão caótica política criminal brasileira após a 

Constituição de 1988.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



V - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

  

 Do ano de 1988 até o ano de 2013, o Brasil experimentou uma pródiga atividade 

legislativa no campo penal. Muitas condutas, antes atípicas, tornaram-se criminosas, e 

diversos delitos tiveram suas penas ampliadas. Essa expansão penal
9
 seguiu, na grande 

maioria dos casos, dois padrões distintos. O primeiro deles é o que foi chamado de 

“expansão penal do Skándalon”, leis aprovadas às pressas após a superexposição 

midiática de crimes escandalosos. O segundo padrão é a aprovação de leis relacionadas 

à proteção de “minorias”, ou de “vítimas”, que foi chamado durante os capítulos III e IV 

de “expansão penal do Katéchon”.  

 À luz das teorias criminológicas, identificar-se-ia a “expansão do Skándalon” 

com o movimento político criminal norte-americano conhecido como “Law and 

Order”
10

. Sob essa óptica, as alterações legais punitivas seriam reflexo da ideologia 

neoliberal, do pavor pelos riscos e por um planejado sistema de encarceramento 

massivo da população pobre. Da mesma forma, dir-se-ia que a “expansão penal do 

Katéchon” seria decorrência das demandas punitivas baseadas nas teorias “neorealistas 

de esquerda”
11

. O argumento seria de que, ao reabilitar a solução penal e propor a 

criminalização como arma para conter o poder econômico. Esse teóricos teriam 

influenciado uma nova onda criminalizadora durante os anos 90. 

 Campos, em seu livro já mencionado, também reconhece a existência dessas 

duas tendências
12

. O autor atribui esses fenômenos à influência de teorias e práticas 

criminológicas estrangeiras
13

 mencionadas no parágrafo anterior, no que discordamos. 

A análise dos debates parlamentares, em especial no que se refere à “expansão penal do 

Skándalon”, demonstra que não há nem sequer traço de cientificidade. Nos Diários 

Legislativos que foram pesquisados, nenhum autor de nenhuma área do conhecimento é 

mencionado, não se utiliza o direito comparado, tampouco se traz qualquer informação 

relacionada a práticas estrangeiras. O que se tem é um arremedo de debate, em que 
                                                           
9
 Expansão/recrudescimento. 

10
 CAMPOS, M. C. Crime e Congresso Nacional: uma análise da política criminal 

aprovada de 1989 a 2006. 
11

 FAYET JR, N. Da contribuição do neorealismo de esquerda ao pensamento 

criminológico: uma passo em frente, dois passos atrás. In: Discursos sediciosos: crime, 

direito e sociedade. Rio de Janeiro: Instituto Carioca de Criminologia, 2012, p. 345 – 365.  
12

 CAMPOS, M. C. Crime e Congresso Nacional: uma análise da política criminal 

aprovada de 1989 a 2006. p. 30 e 33 
13

 Idem. p. 207. 



todos parecem vigiados e desejosos de agradar a um eleitorado tão contaminado pela 

ilusão mítica
14

, que não se apercebe que está clamando pela redução de sua própria 

liberdade.  

Com a intenção de penetrar na lógica da atividade legislativa brasileira, 

utilizamos o mesmo método que a Profa. Ruth Chittó-Gauer, em sua tese de Doutorado: 

A influência da Universidade de Coimbra na Formação da nacionalidade brasileira
15

, 

qual seja, a análise dos debates parlamentares. Nestes, não se conseguiu perceber a 

influência de teorias ou práticas criminológicas de outros países. Na verdade, nem 

mesmo a realidade brasileira é levada em conta no nosso debate parlamentar. Não há a 

sopesamento de dados confiáveis, os deputados se limitam a mencionar notícias de 

jornal em um ou outro caso isolado. Toda a discussão, enfim, se reveste de um aparente 

amadorismo. 

Em que pese a pujante atividade legislativa no campo penal, na prática as 

mudanças parecem não ter surtido o efeito pretendido. As leis duras contra o crime 

organizado não impediram a aparição de facções criminosas cada vez mais perigosas. O 

encarceramento cresceu muito, os estados mandaram cada vez mais pessoas para a 

cadeia. Foi justamente no sistema carcerário que surgiram as duas maiores organizações 

criminosas do país: o Comando Vermelho, criado no presídio da Ilha Grande, e o 

Primeiro Comando da Capital, no presídio de Taubaté-SP. As penas duras contras os 

crimes hediondos não impediram seu crescimento; pelo contrário, eles só têm 

aumentado. A inclusão do homicídio qualificado entre os hediondos também não teve 

resultados positivos. Na verdade, esses crimes também cresceram em progressão 

geométrica. As duras penas aplicadas contra a falsificação de remédios também não 

resolveram o problema, melhores resultados houve com o surgimento dos “genéricos” e 

a baixa dos preços
16

. A expansão penal do “Skándalon” mostrou-se um fracasso, com 

declarações de inconstitucionalidade de vários dispositivos e com poucos avanços no 

combate ao crime. A expansão penal do “Katéchon”, por derivar de uma atividade 

legislativa relativamente mais pensada, e menos unânime, foi poucas vezes contestada 

com sucesso ante a Corte constitucional. Pode-se dizer que pouco colaborou para o 

                                                           
14

 Ilusão de que a violência é um meio de pacificação e a crença maniqueísta de que o 

perseguido é absolutamente merecedor da perseguição de que é alvo, uma fé inquebrantável na 

“verdade” comunitária. 
15

 GAUER, R. M. C. A influência da Universidade de Coimbra na formação da 

nacionalidade brasileira. Coimbra, 1995. Tese de Doutoramento em História apresentada à 

faculdade de Letras da Universidade de Coimbra. Coimbra, 1995. 
16

 Lei ordinária nº 9.787 de 1999. 



encarceramento, visto que a maioria das penas advindas dessas leis penais são passíveis 

de penas não privativas de liberdade. Esses processos, que culminam em penas 

simbólicas, tiveram como único efeito, o abarrotamento das varas criminais, 

colaborando para a lentidão geral do sistema. O “reconhecimento” pela via penal 

parece, igualmente, não ter obtido bons resultados. As ações discriminatórias, como dita 

anteriormente, encontram mecanismos para se furtar à lei penal, que acabam 

transformando-se em letra morta
17

.   

Nos últimos trinta anos, o Brasil se firmou como um dos países mais violentos 

do mundo. Temos o maior número de homicídios por ano, mais de cinquenta mil, e em 

menos de trinta anos, perdemos um milhão de compatriotas, com uma média de mortes 

que supera a de conflitos como a guerra do Iraque ou as guerras civis de Angola ou da 

Chechênia
18

. O número de presos é também alarmante, 550 mil brasileiros estão atrás 

das grades, desses, cerca de 190 mil esperando julgamento. Há, além disso, mais de 

quinhentos mil mandados de prisão a cumprir. Portanto, se os órgãos de segurança 

trabalhassem com maior eficiência, poderíamos chegar à marca de um milhão de 

detentos. 

Não é nossa intenção, nesta dissertação, nos aprofundar nos efeitos práticos da 

expansão penal brasileira. Os dados trazidos no parágrafo anterior estão apenas para 

fundamentar a afirmativa de que a expansão penal não se deu sobre bases racionais. 

Aqueles que com ela colaboram, ou criam, ingenuamente, na capacidade da lei em 

transformar a realidade, ou maliciosamente fingiram acreditar para angariar simpatia de 

um ou outro setor do eleitorado. É certo que os números da violência não são 

decorrência exclusiva da expansão penal, há outros fatores muito mais determinantes e 

muito menos discutidos. Mas, se a edição de leis penais há muito tempo não resolve os 

problemas relacionados à violência, por que é ainda uma opção tão cogitada
19

?    

Em sua obra denominada Tristes Trópicos, Lévi-Strauss “definiu a América do 

Sul como sendo uma terra que passou da barbárie à decadência, sem conhecer a 

civilização.”
20

 Talvez isso explique por que, no campo da atividade legislativa, o Brasil 

                                                           
17

 A lei do racismo, abordada nessa dissertação, graças a mecanismos sociais de ocultação, tem 

baixíssima incidência na prática.  
18

 BBC: Média de homicídios no Brasil é superior à de guerras, diz estudo. Disponível em: 

http://www.bbc.co.uk/portuguese/noticias/2011/12/111214_mapaviolencia_pai.shtml 
19

 No parecer de Damásio de Jesus, por exemplo (p. 24), já se nota a descrença na lei penal, mas 

mesmo assim a maior parte dos dispositivos foi votado com urgência urgentíssima. 
20

 GAUER, R. M. C. A fundação da norma: para além da racionalidade histórica. Porto 

Alegre: Edipucrs, 2011, p. 64. 

http://www.bbc.co.uk/portuguese/noticias/2011/12/111214_mapaviolencia_pai.shtml


parece ter passado do colonialismo ao irracionalismo político do início do sec. XX, sem 

ter conhecido o liberalismo burguês do século XIX. Quanto a esse irracionalismo, a 

grande preocupação de Adorno, após a Segunda Guerra, era propor uma educação que 

evitasse que Auschwitz se repetisse. Segundo ele
21

, o principal desafio era reconhecer 

que os mecanismos que levaram àqueles acontecimentos ainda subexistiam. Era preciso 

denunciá-los, expô-los. Se a educação no pós-guerra deveria ser voltada a não repetir 

Auschwitz, a educação brasileira talvez devesse ser voltada para: não permitir que 

novas fatias de liberdade voltem a ser retiradas sem motivo, no calor dos escândalos; 

não permitir que a edição de leis penais seja, novamente, a única forma de “garantir” 

tutela às minorias. Mas não repetir importa repensar e estar disposto a fazer diferente, 

importa reconhecer os erros, ampliar debates e amadurecer como Democracia. 

Estaremos um dia dispostos? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
21

 ADORNO, T. Educação após Auschwitz. 
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